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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, as presentes Indicações, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a adoção da seguinte medida:
[bookmark: _GoBack]A realização de um estudo de viabilidade técnica e financeira à respeito da possibilidade de instituir em âmbito municipal o vale transporte para funcionário público. 


Três Passos, 23 de fevereiro de 2017.

Edivan Nesi Baron	   
Vereador da Bancada do PTB.
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